
 

 

PREFEITURA
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DECRETO Nº 6.453, DE 29 DE JULHO DE 2025.
 

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação dos Membros do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais para o Biênio 2025/2026.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, 
usando das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor:

DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados mediante a Lei nº 4.511/2024 e Decreto nº 5.813/2022:
 
I -  REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
 
a)  Titular: Wanderley Peres Jacinto (Secretário Municipal de Cultura)
Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais;
b)  Titular: Enéas Alves Pinheiro (Representante da Câmara Municipal de Teresópolis);
c)  Titular: Victória Gonçalves do Canto ( Secretaria Municipal do Meio Ambiente);
d)  Titular: Cláudio Rogério da Silva Dutra (Secretaria Municipal de Educação);
e)  Titular:Adilson Alves de Araújo Junior (Secretaria Municipal de Turismo);
f)  Titular: Silvana Teixeira do Vale (Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos);
g)  Titular: Dandara Rosa Soares (Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento);
h)  Titular: Simone Calil Barros Carvalho (Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher);
i)  Titular: Marcus Vinicius de Lima (Secretaria Municipal de Urbanismo);
j)  Titular: José Ricardo Godinho de Oliveira (Secretaria Municipal de Esportes e Lazer);
k)  Suplente: Arnaldo da Silva Almeida (Subsecretário Municipal de Cultura)
Secretário do Conselho Municipal de Políticas Culturais;
l)  Suplente:  Kamille Monteiro Dias (Secretaria Municipal de Urbanismo);
m)  Suplente:  Julie Anna da Cunha de Siqueira (Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer);
n)  Suplente:  Marcelo Martins Rodrigues (Secretaria Municipal do Meio Ambiente);
o)  Suplente:  Marcos Vinícius Habib Moreira (Secretaria Municipal de Educação);
p)  Suplente:  João Gabriel da Silva Ferreira (Secretaria Municipal de Turismo);
q)  Suplente: Vitor Dias Xavier Teixeira (Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos);
r)  Suplente:  Israel Amorim da Silva ( Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento);
s)  Suplente:  Marcia Andréa Villella da Costa ( Secretaria Municipal dos Direitos da 
Mulher).
 
II -  REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
 
a)  Titular:  Sayonara Zeitune (Representante de Linguagens Artísticas)
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais;
b)  Titular: Verônica Almeida dos Anjos (Representante do Fórum Municipal de Cultura 
de Teresópolis);
c)  Titular:   Fernando Augusto Torres de Mello Sobrinho (Representante de Linguagens 
Artísticas);
d)  Titular:  Luiz Felipe Fortuna (Representante de Instituições Culturais - Ponto de Luz);
e)  Titular:  Alexandre da Silva Costa (Representante de Instituições Culturais - Centro 
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Sociocultural Quintal das Artes);
f)  Titular:  Elane Cristina Costa Rezende (Representante de Instituições Culturais - 
SESC);
g)  Titular:  Dayanne das Neves Pereira (Representante de Transversalidades);
h)  Titular: Reginaldo de Azevedo Alves (Representante do Patrimônio Histórico, Artístico 
e Cultural);
i)  Suplente:  Gessika dos Santos Quintanilha Lima (Representante do Fórum Municipal 
de Cultura de Teresópolis);
j)  Suplente:  Alessandra Rodrigues dos Santos (Representante de Linguagens 
Artísticas);
k)  Suplente:  Geovany Marciano Ferreira (Representante de Linguagens Artísticas);
l)  Suplente:  Ivo Bernardo Maurício (Representante de Linguagens Artísticas);
m) Suplente:  Edenise da Silva Antas (Representante de Instituições Culturais - Feso 
Proarte);
n)  Suplente:  Alexandra Louise Ingber (Representante de Instituições Culturais);
o)  Suplente: Ruy Gomes de Assumpção Neto (Representante de Transversalidades);
p)  Suplente:  Carlos Henrique Durce da Cruz (Representante do Patrimônio Histórico, 
Artístico e Cultural).
 
Art. 2º   Entra o presente Decreto em vigor na data da sua publicação e revogando o 
Decreto nº 6.352/2025.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS,
aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte e cinco.       

      
JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE

= PREFEITO =
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